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Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, o Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/PA reuniu-se 

na Secretaria de Estado  de Segurança Pública – SEGUP (Rua Arcipreste Manoel Teodoro n.º 305, Belém – PA), contando 

com a presença dos seguintes Conselheiros: MAJ PM Wilson Carlos de Araújo Filho,  representante titular  da Polícia 

Rodoviária Estadual; CAP PM Roberto Ivo dos Anjos Barata representante suplente da Polícia Rodoviária Estadual; MAJ PM 

Erick  Alexandre  Martins  Miranda  representante  suplente  da  Polícia  Militar;  DPC  Nilma  Maria  Nascimento  Lima 

representante titular da Polícia Civil, DPC Sinélio Ferreira Menezes Filho representante suplente da Polícia Civil;  Nilo 

Sérgio Franco Fiock dos Santos representante da Secretaria de Transporte; Isaías Nascimento dos Reis representante  

suplente  da  CTBEL;  Ana  Nélia  Mota  Vinhote  representante  titular  de  Ananindeua;Sandro  Tárcito  da  Costa  Lopes 

representante  titular  de  Santarém;  Raimundo  Espírito  Santo  Esteves  representante  suplente  da  SINDICARPA;  José 

Antônio Duarte Dias representante titular da SINTRITUR; Edivaldo Brito Moraes representante suplente do SINTRITUR; 

Délcio Arthur Farias de Souza representante titular  da SETRANS-BEL; Rosane Miranda Brito representante titular do 

SEST/SENAT; sob a presidência do Senhor Luiz Fernandes Rocha, Presidente do CETRAN/PA, para deliberar sobre os  

assuntos constantes da pauta. ABERTURA DA REUNIÃO: Após a confirmação da existência de quorum regulamentar, a 

reunião foi aberta pelo Conselheiro Délcio Arthur Farias de Souza, representante do SETRANSBEL, em substituição à  

Presidência do CETRAN. ORDEM DO DIA: O Conselheiro abriu a reunião cumprimentando a todos, e apresentando para 

aprovação a Ata da 14ª Reunião Ordinária do CETRAN/PA, sendo esta aprovada por unanimidade; O Presidente passou a 

palavra para o Conselheiro MAJ PM Erick Alexandre Martins Miranda que fez a explanação das Deliberações do Presidente 

do CONTRAN nºs 114/2011 e 115/2011  bem como do relato do processo de Municipalização do Trânsito do município de 

Oriximiná-Pa que recebeu parecer favorável. Após foi realizada a aprovação da Resolução nº 02/2011 do CETRAN que  

trata sobre o exercício da Competência para Confecção e lavratura do BOAT nas vias urbanas de Belém, sendo aprovado 

por maioria ; Apresentação pelo assessor técnico Erick Mirando, o relatório da Visita Técnica ao Município de Oriximiná,  

considerando este apto à municipalização, parecer do assessor aprovado por unanimidade pelo colegiado e deliberação de  

encaminhamento ao DENATRAN. RELATO DE PROCESSOS: 1) Processo: n.º 230.2011/CETRAN/PA;  Recorrente: Milton 

Angelo Sampaio de Almeida; Relatora: Roseane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos pelo PROVIMENTO, devendo  

ser ANULADA  a penalidade aplicada.  2) Processo: n.º 236.2011/CETRAN/PA;  Recorrente: Maria Dorotéia de Oliveira 

Simões; Relatora: Roseane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA  a  

penalidade  aplicada.  3) Processo:  n.º  237.2011/CETRAN/PA;  Recorrente:  Renildes  de  Magalhães  Alberto;  Relatora: 

Roseane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo  NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada. 4) Processo: n.º 298 .2011./CETRAN;     Recorrente:Moisés Durans Paiva;  Relatora: Nilma Maria Nascimento 

Lima; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade aplicada. 5) 

Processo: n.º 299.2011/CETRAN/PA; Recorrente: José Pina dos Santos; Relatora: Nilma Maria Nascimento Lima; Decisão: 

Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade aplicada;  6) Processo: n.º 

282.2011/CETRAN/PA; Recorrente: Trilha Comércio Representação e Serviços LTDA; Relator:  Luiz Galvani Silva; Decisão: 

Por  MAIORIA  de  votos,  pelo   PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA  penalidade  aplicada;  7) Processo:  n.º  283. 

2011/CETRAN/PA; Recorrente: Trilha Comércio Representação e Serviços LTDA; Relator: Luiz Galvani Silva; Decisão: Por 

UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA   a  penalidade  aplicada;  8) Processo:  n.º 

284.2011/CETRAN/PA; Recorrente: Trilha Comércio Representação e Serviços LTDA; Relator: Luiz Galvani Silva; Decisão: 

Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA  a penalidade aplicada;  9) Processo: n.º 304. 

2011/CETRAN/PA;  Recorrente:  Vânia  Lúcia  Anjos  Tangerino  ;  Relator:  José  Antonio  Duarte  Dias;  Decisão:  Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÂO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade aplicada;  10) Processo: n.º 



312.2011/CETRAN/PA;  Recorrente:  Jorge  da  Silva  Pereira;  Relator:  José  Antonio  Duarte  Dias;  Decisão:  Por 

UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA   a  penalidade  aplicada;  11) Processo:  n.º 

313.2011./CETRAN/PA;  Recorrente:  Jorge  da  Silva  Pereira;  Relator:  José  Antonio  Duarte  Dias;  Decisão:  Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA  a penalidade aplicada.  O QUE OCORRER: Nada 

mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada a lavratura da presente Ata 

que,  depois  de  aprovada,  será  assinada  pelos  membros  presentes  e  representantes  de  seus  respectivos  órgãos  e 

entidades.
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